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TJLPα (TJLP 1, TJLP 2,..., TJLP n*) = TJLP's vigentes no
período de atualização;

xα (x1, x2,..., xn*) = Número de dias corridos com a vi-
gência das TJLP's α;

TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma
percentual;

DAC = Dias do ano civil (365 ou 366 dias).

PORTARIA Nº 308, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e o art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de maio
de 1992, resolve:

Art. 1º Alterar os arts. 1º e 2º da Portaria/MF nº 161, de 30
de julho de 2008, alterados pelo art. 1º da Portaria/MF nº 251, de 20
de outubro de 2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários dos financiamentos rurais concedidos
pelo Banco do Brasil S.A. com recursos da Caderneta de Poupança
Rural e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

§ 1º Os saldos médios de que trata o "caput" deste artigo não
poderão exceder a:

a) R$ 10.053.000.000,00 (dez bilhões e cinqüenta e três
milhões de reais), quando oriundos da Caderneta de Poupança Rural
e destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e
pecuário e de comercialização (Empréstimos do Governo Federal -
EGF);

b) R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de
reais), quando oriundos do FAT e destinados ao financiamento de
operações de custeio agrícola e pecuário no âmbito do Programa de
Geração de Emprego e Renda Rural - Proger Rural;

c) R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), quando
oriundos da Caderneta de Poupança Rural e destinados ao finan-
ciamento de operações de investimento no âmbito do Programa de
Geração de Emprego e Renda Rural - Proger Rural;" (NR)

"Art. 2º Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados até as datas dos seus vencimentos, desde que concedidos
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos
definidos pelo Conselho Monetário Nacional, os financiamentos das
operações com taxa efetiva de juros de 6,75% (seis inteiros e setenta
e cinco centésimos por cento) ao ano, destinados aos custeios agrícola
e pecuário e à comercialização (EGF), e com taxa efetiva de juros de
6,25% (seis inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano,
destinados, no âmbito do Proger Rural, ao investimento, com recursos
da Caderneta de Poupança Rural, e aos custeios agrícola e pecuário,
com recursos do FAT, contratados a partir de 1º?de julho de 2008 e
até 30 de junho de 2009."(NR)

Art. 2º Alterar a alínea "b" na metodologia de cálculo cons-
tante do ANEXO da Portaria/MF nº 227, de 30 de setembro de 2008,
alterada pelo art. 3º da Portaria/MF nº 251, de 20 de outubro de 2008,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"b) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário inclusas no âmbito do Programa de Ge-
ração de Emprego e Renda Rural - Proger Rural contratadas com
recursos do FAT, verificados no mês anterior:

Legenda:
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma

percentual;
n = número de dias corridos do período de equalização;
DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366

dias)."(NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON MACHADO

PORTARIA Nº 310, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Institui, para o ano-calendário de 2008, me-
canismo de ajuste para fins de determina-
ção de preços de transferência, na expor-
tação, de forma a reduzir impactos relativos
à apreciação da moeda nacional em relação
a outras moedas.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 36 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, resolve:

Art. 1º Excepcionalmente, para o ano-calendário de 2008,
poderão ser ajustados, mediante multiplicação pelo fator de 1,20 (um
inteiro e vinte centésimos):

I - as receitas de vendas de exportações, para efeito do
cálculo de comparação com as vendas do mesmo bem no mercado
interno, de que trata o caput do art. 19 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996; e

II - o preço praticado pela pessoa jurídica nas exportações
para pessoas vinculadas, para efeito de comparação com o preço
parâmetro calculado pelo método Custo de Aquisição ou de Produção
mais Tributos e Lucro (CAP), conforme dispõe o art. 19, § 3º, inciso
IV, da Lei nº 9.430, de 1996.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON MACHADO

‘
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 895, DE 29 DE DEZEMBRO
DE 2008

Dispõe sobre a apuração do imposto de
renda na fonte incidente sobre rendimentos
de prestação de serviços de transporte ro-
doviário internacional de carga, auferidos
por transportador autônomo pessoa física,
residente na República do Paraguai, con-
siderado como sociedade unipessoal nesse
País.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.773, de 17 de setembro de
2008, e na Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008,
resolve:

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
Art. 1º No ano-calendário de 2009, os valores pagos, cre-

ditados, entregues, empregados ou remetidos por contratante pessoa
jurídica domiciliada no País, autorizada a operar transporte rodoviário
internacional de carga, a beneficiário transportador autônomo pessoa
física, residente na República do Paraguai, considerado como so-
ciedade unipessoal nesse País, quando decorrentes da prestação de
serviços de transporte rodoviário internacional de carga, estão sujeitos
à incidência do imposto de renda na fonte, calculado mediante a
utilização da seguinte tabela progressiva mensal:

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do
Imposto (R$)

Até 1.434,59 - -
De 1.434,60 até
2.150,00

7,5 107,59

De 2.150,01 até
2.866,70

15 268,84

De 2.866,71 até
3.582,00

22,5 483,84

Acima de 3.582,00 27,5 662,94

CAPÍTULO II
DA BASE DE CÁLCULO
Art. 2º O imposto incidirá sobre 40% (quarenta por cento) do

rendimento bruto, decorrente do transporte rodoviário internacional
de carga.

CAPÍTULO III
DA RETENÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
Art. 3º O imposto deve ser retido na fonte por ocasião de

cada pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, aplicando-se,
se houver mais de um desses eventos efetuados pela mesma fonte
pagadora no mês de apuração, a alíquota correspondente à base de
cálculo apurada após a soma dos rendimentos, compensando-se o
imposto retido anteriormente.

Art. 4º O imposto de renda apurado nos termos desta Ins-
trução Normativa deve ser recolhido até o último dia útil do 1º
(primeiro) decêndio do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos
fatos geradores, mediante a utilização do código de receita 0610.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2009.

Art. 6º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2009, a
Instrução Normativa RFB nº 887, de 12 de novembro de 2008.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 896, DE 29 DE DEZEMBRO
DE 2008

Dispõe sobre o cálculo do imposto de renda
na fonte e do recolhimento mensal obri-
gatório (carnê-leão) de pessoas físicas no
ano-calendário de 2009.

O SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e
tendo em vista o disposto nas Leis nº 7.713, de 22 de dezembro de
1988, nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, nº 8.218, de 29 de agosto
de 1991, nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, nº 8.541, de 23 de
dezembro de 1992, nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, nº 9.250, de
26 de dezembro de 1995, nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nº
10.451, de 10 de maio de 2002, nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002, nº 10.828, de 23 de dezembro de 2003, nº 10.887, de 18 de
junho de 2004, nº 11.482, de 31 de maio de 2007, e na Medida
Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008, resolve:

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
Art. 1º No ano-calendário de 2009, o imposto de renda a ser

descontado na fonte sobre os rendimentos do trabalho assalariado,
inclusive a gratificação natalina (13º salário), pagos por pessoas fí-
sicas ou jurídicas, bem como sobre os demais rendimentos recebidos
por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação exclusiva na
fonte ou definitiva, pagos por pessoas jurídicas, será calculado me-
diante a utilização da seguinte tabela progressiva mensal:

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do
Imposto (R$)

Até 1.434,59 - -
De 1.434,60 até
2.150,00

7,5 107,59

De 2.150,01 até
2.866,70

15 268,84

De 2.866,71 até
3.582,00

22,5 483,84

Acima de 3.582,00 27,5 662,94

Art. 2º A base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto de renda na fonte será determinada mediante a dedução das
seguintes parcelas do rendimento tributável:

I - as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão
alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura
pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;

II - a quantia de R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais
e vinte centavos) por dependente;

III - as contribuições para a Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - as contribuições para entidade de previdência com-
plementar domiciliada no Brasil e para o Fundo de Aposentadoria
Programada Individual (Fapi), cujo ônus tenha sido do contribuinte,
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da
Previdência Social, cujo titular ou quotista seja trabalhador com vín-
culo empregatício ou administrador e seja também contribuinte do
regime geral de previdência social;

V - o valor de até R$ 1.434,59 (um mil, quatrocentos e trinta
e quatro reais e cinqüenta e nove centavos) correspondente à parcela
isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, trans-
ferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por en-
tidade de previdência complementar, a partir do mês em que o con-
tribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

Parágrafo único. Quando a fonte pagadora não for respon-
sável pelo desconto das contribuições a que se refere o inciso IV, os
valores pagos a esse título podem ser considerados para fins de
dedução da base de cálculo sujeita ao imposto mensal, desde que haja
anuência da empresa e que o beneficiário lhe forneça o original do
comprovante de pagamento.

CAPÍTULO II
DO RECOLHIMENTO MENSAL OBRIGATÓRIO (CAR-

NÊ-LEÃO)
Art. 3º O recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) das

pessoas físicas, relativo aos rendimentos recebidos no ano-calendário
de 2009, de outras pessoas físicas ou de fontes situadas no exterior,
será calculado com base nos valores da tabela progressiva mensal
constante no art. 1º.

§ 1º A base de cálculo sujeita à incidência mensal do im-
posto de renda é determinada mediante a dedução das seguintes
parcelas do rendimento tributável:

I - as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão
alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura
pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 1973 -
Código de Processo Civil;

II - a quantia de R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais
e vinte centavos) por dependente;

III - as contribuições para a Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - as despesas escrituradas no livro Caixa.
§ 2º As deduções referidas nos incisos I a III do § 1º

somente podem ser utilizadas quando não tiverem sido deduzidas de
outros rendimentos auferidos no mês, sujeitos à tributação na fonte.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2009.

Art. 5º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2009, a
Instrução Normativa RFB nº 803, de 28 de dezembro de 2007.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 29 de dezembro de 2008

Referência no:Memorando nº 7.335/2008 - STN/CESEF, de 26 de
dezembro de 2008.
Interessado:Secretaria do Tesouro Nacional.
Assunto:Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização - FFIE. Apro-
vação do estatuto e integralização de cotas.

Com fundamento no § 2º do art. 4º e no caput do art. 8º da
Lei no 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e no parágrafo único do
art. 1º do Decreto nº 6.713, de 29 de dezembro de 2008, e tendo em
vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional:

I - aprovar o estatuto do FFIE - Fundo Fiscal de Inves-
timento e Estabilização Fundo de Investimento Multimercado Crédito
Privado, CNPJ 10.539.257/0001-70; e

II - determinar a integralização de cotas do FFIE - Fundo
Fiscal de Investimento e Estabilização Fundo de Investimento Mul-
timercado Crédito Privado, por meio de títulos da dívida pública
mobiliária federal a serem emitidos e definidos pela Secretaria do
Tesouro Nacional, no montante de até R$ 14.244.000.000,00 (qua-
torze bilhões, duzentos e quarenta e quatro milhões de reais).

NELSON MACHADO
Interino
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